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PORTARIA SGP Nº 2665/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o 

Inciso I e III, do artigo 69, da Lei Orgânica do Município e inciso II do 

artigo 37 da Constituição Federal/88; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR, por ter sido aprovada em Concurso Público 

nº001/19, homologado em 11/11/2019, para a categoria funcional de 

Supervisora Pedagógica, (NS II) referência 91-00, do Quadro Permanente, a 

seguinte concursada, no lugar da 52ª colocada que não assumiu em tempo 

hábil: 

Érica Nadir de Andrade Cruz ..........................................................53º LUGAR 

Parágrafo Único: A posse da concursada nomeada fica 

condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, 

inclusive aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 11 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2666/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER à servidora Mara Suzana de Souza Dias, 

matrícula 7808-1, Odontólogo (NS II), referência 88-09, do Quadro 

Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 03 meses de Licença 

Prêmio, referente ao 5º período aquisitivo de 01/11/2015 a 31/10/2020, a partir 

de 25 de outubro de 2023.  

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 11 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2667/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER à servidora Keila Ferreira da Silva, 

matrícula 10418-1, Auxiliar de Odontologia (NA I), referência 26-00, do Quadro 

Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 01 mês de Licença 

Prêmio, referente ao 4º período aquisitivo de 13/09/2016 a 12/09/2021, a partir 

de 13 de novembro de 2023.  

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 16 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2668/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município, Parágrafo Único do Artigo 19 da Lei 1.042/71 

Estatuto dos Servidores Públicos de Pouso Alegre, alterado em conformidade 

com o Artigo 6ª da Emenda Constitucional nº19, que passou para 03 (três) 

anos a Estabilidade dos Servidores Públicos com redação do Artigo 41 da 

Constituição Federal; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER, aos servidores lotados na Secretaria Municipal da 

Educação, abaixo relacionados, a estabilidade por terem sido aprovados no 

Estágio Probatório: 

MAT NOME CARGO A PARTIR DE: 

20884-8 Vaneide Alves Barroso Professor PII 27/09/2023 

22224-2 
João Luiz de Paiva 

Teixeira 
Professor PIII 07/09/2023 

20603-8 
Liliane Clenilda de 

Almeida 
Professor PII 05/10/2023 

22191-2 
Jacqueline Silva 

Silveira 
Professor PII 20/10/2023 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 17 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2669/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Inciso I e III, do 

Artigo 69, da Lei Orgânica do Município e Inciso II do Artigo 37 da Constituição 

Federal/88; 

RESOLVE: 

Art. 1º - PRORROGAR a pedido, por 30 (trinta) dias, a contar de 

15 de outubro, a posse do candidato aprovado no Concurso Público 001/2019, 

para o cargo de Professor PIII – História (NS I), referência 91-00 homologado 

em 11/11/2019. 

João Guilherme Mendes Ferrari..................................................19º LUGAR 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica 

condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, 

inclusive aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Portaria retroage a partir de 15 de setembro de 2023. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 17 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2670/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 69, Inciso I, 

da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art.1º- Prorrogar por mais 365 dias a partir de 31 de março de 

2022 sem ônus para essa Prefeitura, a cessão da servidora Ana Luiza 

Fernandes dos Santos Campos, matrícula 12382-1, Auxiliar de Secretaria NI-

I, referência 24-00, que foi colocada à disposição do Tribunal Regional Federal 

6ª Região para exercer função comissionada de Supervisor de Seção, 

conforme Lei Ordinária nº 6.800, de 3 de maio de 2023.  

Art. 2º- A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 17 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2671/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor Steferson Henrique De 

Oliveira Silva, matrícula 16191-1, Operador Aeroportuário (NI III), referência 

32-00, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Trânsito e

Transportes, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo 

de 20/10/2016 a 24/05/2023, a partir de 16 de novembro de 2023.  

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 18 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2672/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º- Remanejar a servidora Juliana Máris Graciano Parreira, 

matrícula 15127-2, Contador (NS I), referência 39-00, do Quadro Permanente, 

lotada na Controladoria Geral do Município, para prestar seus serviços na 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a partir de 17 de outubro de 

2023. 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 18 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2673/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º- Remanejar a servidora Janete de Lourdes Mendes 

Junqueira, matrícula 12586-2, Professor PII - Ed. Artística (NI II), referência 

91-01, do Quadro Permanente, lotada na Superintendência Municipal de

Cultura- Biblioteca, para prestar seus serviços na Secretaria Municipal de 

Educação, a partir de 04 de outubro de 2023. 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 18 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2674/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art.1º - EXONERAR o senhor Leandro Gomes Silveira, 

matrícula 19790-1, do cargo de Gerente do Departamento de Tecnologia da 

Informação, CC2, lotado na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 

17 de outubro de 2023. 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 18 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 683 31 DE OUTUBRO DE 2023

Página 11 de 61



PORTARIA SGP Nº 2675/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art.1º - EXONERAR a pedido a senhora Rafaela Mendes do 

Couto, matrícula 23296-1, do cargo de Supervisora de Seção, CC3, lotada na 

Procuradoria Geral do Município, a partir de 31 de outubro de 2023. 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 18 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2676/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art.1º - EXONERAR o senhor Josué Emerick, matrícula 21985-

1, do cargo de Gerente do Departamento de Transportes, CC2, lotado na 

Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, a partir de 16 de outubro de 

2023. 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 18 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2677/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art.1º - NOMEAR a senhora Suellen do Couto Machado, para o 

cargo em comissão de Assistente CC3, lotada na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, a partir de 23 de outubro de 2023. 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 18 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2678/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art.1º - NOMEAR o senhor Jonathan Aparecido Caires Guido, 

para o cargo em comissão de Gerente do Departamento de Tecnologia da 

Informação CC2, lotado na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 

18 de outubro de 2023. 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 18 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2679/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º- RETIFICAR o artigo 1º da Portaria SGP Nº 2657/2023 que 

EXONEROU a senhora Larissa Faria de Souza, matrícula 21458-2-1do cargo 

de Gerente, CC2, lotada na Procuradoria Geral do Município, a partir de 06 de 

outubro de 2023, no sentido de onde se lê: ”Exonerar a senhora Larissa Faria 

de Souza” leia-se: “Exonerar a pedido a senhora Larissa Faria de Souza”. 

Art. 2º- A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 06 de 

outubro de 2023. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 18 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2680/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I, 

da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º- NOMEAR a senhora Nadine Silva Abs, matrícula 23.291-1, 

Assistente – CC3, Comissionado, para o cargo em comissão de Gerente 

Interina de Treinamento, Recrutamento e Seleção – CC2, lotada na 

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, pelo período de 23/10/2023 a 

05/11/2023, em substituição à servidora Andressa Tenório Pinheiro, matrícula 

12.766-1, que sairá de férias neste período. 

Art. 2º- A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2681/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e o Artigo 14, § 1°, da Lei nº 2.672/93; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados o progresso 

funcional nas seguintes datas: 

MAT NOME CARGO 
DA 

REF. 
PARA 
REF. 

A CONTAR 
DE: 

13298-1 
Alessandra 
Sampaio da 

Costa 
Motorista (NI I) 25.00 26.00 27/10/2023 

14236-1 
Alessandro 

Marcos Oliveira 
Silva 

Agente 
Administrativo 

(NI III) 
31.00 32.00 25/10/2023 

18855-1 
Ana Paula 
Lacerda 

Gonçalves 
Enfermeiro PSF 79.02 79.03 06/10/2023 

18911-7 
André Ferreira 

Martins 
Assistente Social 

(NS I) 
43.00 44.00 09/10/2023 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2682/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e o Artigo 14, § 1°, da Lei nº 2.672/93; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados o progresso 

funcional nas seguintes datas: 

MAT NOME CARGO 
DA 

REF. 
PARA 
REF. 

A CONTAR 
DE: 

16004-1 
Ane Kelly 

Almeida dos 
Santos Mesquita 

Agente 
Administrativo 

(NI III) 
32.00 33.00 27/10/2023 

12223-2 
Aparecida 

Estelina dos 
Santos Vinci 

Assistente Social 
(NS I) 

46.00 47.00 03/10/2023 

6290-1 
Celia Aparecida 

da Costa 
Auxiliar de 

Serviços (NA I) 
10.00 11.00 18/10/2023 

13322-1 
Cesar Augusto 
Zorzo de Assis 

Motorista (NI I) 25.00 26.00 31/10/2023 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2683/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art.1º - EXONERAR o senhor Isaias Arantes da Silva, matrícula 

20190-2, do cargo de Assessor, CC2, lotado na Secretaria Municipal de 

Finanças, a partir de 23 de outubro de 2023. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir da data acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2684/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art.1º - Nomear o senhor Eduardo Pereira Souza, matrícula 

21410-1, para o cargo de Assessor, CC2, lotado na Secretaria Municipal de 

Finanças, a partir de 24 de outubro de 2023. 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2685/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e o Artigo 14, § 1°, da Lei nº 2.672/93; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados o progresso 

funcional nas seguintes datas: 

MAT NOME CARGO 
DA 

REF. 
PARA 
REF. 

A CONTAR 
DE: 

18848-2 
Cleide Maria 
Pinto da Silva 

Auxiliar de 
Enfermagem ESF 

80.02 80.03 29/10/2023 

17883-1 
Daniel Jose 

Xavier 
Psicólogo (NS II) 43.00 44.00 16/10/2023 

13345-1 
Elaine Nunes 
Fernandes da 

Silva 

Auxiliar de 
Secretaria (NI I) 

25.00 26.00 05/10/2023 

16024-1 
Eliane da Silva 

Custodio 
Auxiliar de 

Serviços (NA I) 
04.00 05.00 10/10/2023 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2686/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e o Artigo 14, § 1°, da Lei nº 2.672/93; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados o progresso 

funcional nas seguintes datas: 

MAT NOME CARGO 
DA 

REF. 
PARA 
REF. 

A CONTAR 
DE: 

17426-1 
Fabiana 

Aparecida de 
Camargo 

Auxiliar de 
Secretaria (NI I) 

23.00 24.00 09/10/2023 

9976-1 
Geraldo 

Anderson Ribeiro 
Jardineiro (NA II) 13.00 14.00 16/10/2023 

10272-1 
Gilberto Donizeti 

da Costa 
Cozinheira (NA III) 13.00 14.00 06/10/2023 

6355-1 
Jose Antônio 

Américo 
Jardineiro (NA II) 16.00 17.00 06/10/2023 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 683 31 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2687/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e o Artigo 14, § 1°, da Lei nº 2.672/93; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados o progresso 

funcional nas seguintes datas: 

MAT NOME CARGO 
DA 

REF. 
PARA 
REF. 

A CONTAR 
DE: 

17768-1 
Maria Inês 
Barbosa da 

Silva 

Auxiliar de 
Serviços 

02.00 03.00 21/07/2019 

14846-1 
Marta 

Gonçalves de 
Melo 

Inspetor de 
Alunos 

12.00 13.00 04/07/2015 

14846-1 
Marta 

Gonçalves de 
Melo 

Inspetor de 
Alunos 

13.00 14.00 18/12/2018 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 683 31 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2688/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e o Artigo 14, § 1°, da Lei nº 2.672/93; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados o progresso 

funcional nas seguintes datas: 

MAT NOME CARGO 
DA 

REF. 
PARA 
REF. 

A CONTAR 
DE: 

18842-3 
Joseane 
Fernanda 
Santiago 

Auxiliar de Serviços 
(NA I) 

03.00 04.00 26/10/2023 

15943-1 
Karina dos 

Santos 
Valadares 

Auxiliar 
Administrativo 

Pronto Atendimento 
83.03 83.04 11/10/2023 

13052-1 
Luciana 
Modesto 

Cozinheira (NA III) 11.00 12.00 01/10/2023 

16156-1 
Marcelo Rodrigo 

Paiva 

Agente 
Administrativo 

(NI III) 
32.00 33.00 05/10/2023 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 683 31 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2689/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e o Artigo 14, § 1°, da Lei nº 2.672/93; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados o progresso 

funcional nas seguintes datas: 

MAT NOME CARGO 
DA 

REF. 
PARA 
REF. 

A CONTAR 
DE: 

13279-1 
Maria Aparecida 
Pereira Lopes 

Auxiliar de Serviços 
(NA I) 

05.00 06.00 30/10/2023 

7500-1 
Maria de Fátima 

Ferreira 
Barbosa 

Agente 
Administrativo 

(NI III) 
37.00 38.00 06/10/2023 

7383-1 
Maria 

Imaculada 
Martins 

Inspetor de Alunos 
(NA I) 

19.00 20.00 05/10/2023 

7491-1 
Maria Ivonice 

Moreira Franco 
Auxiliar de 

Secretaria (NI I) 
29.00 30.00 14/10/2023 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 683 31 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2690/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e o Artigo 14, § 1°, da Lei nº 2.672/93; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados o progresso 

funcional nas seguintes datas: 

MAT NOME CARGO 
DA 

REF. 
PARA 
REF. 

A CONTAR 
DE: 

10664-1 
Maria Valdene 

do Prado 
Nascimento 

Auxiliar de 
Enfermagem (NI I) 

29.00 30.00 31/10/2023 

13351-1 
Mauro 

Francisco Vieira 
Operador de Retro 
Escavadeira (NI I) 

25.00 26.00 09/10/2023 

8311-1 

Monica 
Aparecida 

Marinelli de 
Sousa 

Auxiliar de 
Odontologia (NA I) 

27.00 28.00 28/10/2023 

7579-1 
Ricardo Paula 

de Luna 
Técnico Desportivo 

(NI III) 
37.00 38.00 20/10/2023 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 683 31 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2691/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e o Artigo 14, § 1°, da Lei nº 2.672/93; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados o progresso 

funcional nas seguintes datas: 

MAT NOME CARGO 
DA 

REF. 
PARA 
REF. 

A CONTAR 
DE: 

16148-1 
Rita de Cassia 
da Cunha Rosa 

Garis (NA I) 04.00 05.00 01/10/2023 

7477-1 
Rita de Cássia 

dos Santos 
Nunes 

Auxiliar de Serviços 
(NA I) 

09.00 10.00 07/10/2023 

14393-1 
Romilda 

Imaculada 
Ferreira 

Auxiliar de Serviços 
(NA I) 

04.00 05.00 02/10/2023 

8812-1 
Solange 
Lacerda 

Auxiliar de Serviços 
(NA I) 

08.00 09.00 01/10/2023 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 683 31 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2692/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e o Artigo 14, § 1°, da Lei nº 2.672/93; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados o progresso 

funcional nas seguintes datas: 

MAT NOME CARGO 
DA 

REF. 
PARA 
REF. 

A CONTAR 
DE: 

18912-1 
Tassyana 

Caproni de 
Souza 

Assistente Social 
(NS I) 

43.00 44.00 04/10/2023 

12234-1 
Teilyane de 
Souza Pinto 

Agente de Saúde 
Pública 

75.05 75.06 02/10/2023 

14768-1 
Cristiano 

Rodrigues da 
Silva 

Jornalista (NS I) 40.00 41.00 24/09/2022 

13345-1 
Elaine Nunes 
Fernandes da 

Silva 

Auxiliar de 
Secretaria (NI I) 

24.00 25.00 02/03/2019 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 683 31 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2693/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados adicional 

quinquenal sobre seus vencimentos conforme determinação abaixo: 

MAT NOME CARGO QUINQUÊNIO A CONTAR DE: 

10528-1 

Adriana Angélica 

Diniz Rezende dos 

Santos 

Professor PIII (NS I) 4° 25/10/2023 

20846-1 
Adriana Aparecida 

da Costa 
Professor PII (NI II) 5° 15/10/2023 

14337-2 
Adriana Ferreira 

da Silva 

Auxiliar de 

Laboratório (NA I) 
3° 12/10/2023 

13298-1 
Alessandra 

Sampaio da Costa 
Motorista (NI I) 3° 27/10/2023 

17641-1 
Ana Paula Leonel 

Oliveira 

Agente Administrativo 

(NI III) 
2° 06/10/2023 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir das datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 683 31 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2694/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados adicional 

quinquenal sobre seus vencimentos conforme determinação abaixo: 

MAT NOME CARGO QUINQUÊNIO A CONTAR DE: 

8581-1 Ana Rita Quirino Professor PII (NI II) 5° 17/10/2023 

16008-1 
Ângelo Antônio 

Borges 

Inspetor de Alunos 

(NA I) 
2° 13/10/2023 

16789-1 
Antônio Barbosa 

Neto 
Capineiros (NA I) 2° 23/10/2023 

11008-1 
Antônio Carlos 

Pimenta 
Médico Clínico (NS II) 4° 04/10/2023 

18316-2 
Beatriz Pereira da 

Silveira 
Professor PII (NI II) 2° 26/10/2023 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir das datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 683 31 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2695/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados adicional 

quinquenal sobre seus vencimentos conforme determinação abaixo: 

MAT NOME CARGO QUINQUÊNIO A CONTAR DE: 

16278-1 
Bruno Rafael 

Gomes 

Agente Administrativo 

(NI III) 
2° 14/10/2023 

6290-1 
Celia Aparecida da 

Costa 

Auxiliar de Serviços 

(NA I) 
6° 14/10/2023 

8592-1 
Celia Madalena de 

Oliveira 
Professor PII (NI II) 5° 27/10/2023 

13322-1 
Cesar Augusto 

Zorzo de Assis 
Motorista (NI I) 3° 31/10/2023 

8553-1 
Dirlene Aparecida 

de Sousa Carvalho 
Professor PII (NI II) 5° 16/10/2023 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir das datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 683 31 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2696/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados adicional 

quinquenal sobre seus vencimentos conforme determinação abaixo: 

MAT NOME CARGO QUINQUÊNIO A CONTAR DE: 

16321-3 
Elaine Celeste 

Costa Moreira 
Professor PII (NI II) 2° 07/10/2023 

13345-1 

Elaine Nunes 

Fernandes da 

Silva 

Auxiliar de Secretaria 

(NI I) 
3° 04/10/2023 

18259-8 
Elisana Fernandes 

Ribeiro do Prado 
Professor PII (NI II) 4° 25/10/2023 

18298-2 Elisangela da Silva Professor PIII (NS I) 2° 06/10/2023 

15754-4 
Everton de Oliveira 

Miranda 

Supervisor 

Pedagógico II (NS II) 
3° 10/10/2023 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir das datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 683 31 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2697/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados adicional 

quinquenal sobre seus vencimentos conforme determinação abaixo: 

MAT NOME CARGO QUINQUÊNIO A CONTAR DE: 

17532-2 
Fabiana Cristina 

Gonçalves 

Auxiliar de Serviços 

(NA I) 
2° 21/10/2023 

17887-1 
Fernanda 

Feliciano 

Auxiliar de Serviços 

(NA I) 
2° 11/10/2023 

14364-1 
Flávio Gonçalves 

Fraga 

Agente de Trânsito 

(NI III) 
3° 01/10/2023 

15770-1 
Gianna Paula 

Teixeira Segregio 

Auxiliar de Serviços 

(NA I) 
2° 29/10/2023 

7892-1 

Joana Darc 

Cassemiro de 

Barros 

Garis (NA I) 5° 01/10/2023 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir das datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 683 31 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2698/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados adicional 

quinquenal sobre seus vencimentos conforme determinação abaixo: 

MAT NOME CARGO QUINQUÊNIO A CONTAR DE: 

9962-2 
Joao Ronaldo de 

Lima 
Capineiros (NA I) 2° 04/10/2023 

10508-1 
Jorge Airton 

Camargo 
Coveiro (NA III) 4° 02/10/2023 

6355-1 
Jose Antônio 

Américo  
Jardineiro (NA II) 6° 02/10/2023 

17857-1 
Josiele Aparecida 

da Costa  

Auxiliar de 

Odontologia (NA I) 
2° 06/10/2023 

10710-1 
Junha Cristina 

Ribeiro Maciel 

Auxiliar de 

Enfermagem (NI I) 
4° 31/10/2023 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir das datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 683 31 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2699/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados adicional 

quinquenal sobre seus vencimentos conforme determinação abaixo: 

MAT NOME CARGO QUINQUÊNIO A CONTAR DE: 

13110-1 
Kelly Cristina Silva 

de Rezende 

Auxiliar 

Administrativo I (NI I) 
3° 14/10/2023 

13325-1 
Leonardo de 

Castro Teixeira 
Professor PIII (NS I) 3° 10/10/2023 

16794-1 
Leonardo 

Gotardelo da Silva 

Fiscal de Obras 

(NI II) 
2° 23/10/2023 

18622-3 
Luciana da Silva 

Alvarenga  
Cozinheira (NA III) 2° 18/10/2023 

13052-1 Luciana Modesto Cozinheira (NA III) 3° 01/10/2023 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir das datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 683 31 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2700/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados adicional 

quinquenal sobre seus vencimentos conforme determinação abaixo: 

MAT NOME CARGO QUINQUÊNIO A CONTAR DE: 

16774-2 
Luciana Rita 

Pereira  

Monitor de Creche 

(NA II) 
2° 23/10/2023 

21092-3 

Lucilene 

Openheimer da 

Silva Alves 

Professor PII (NI II) 2° 25/10/2023 

13279-1 
Maria Aparecida 

Pereira Lopes 

Auxiliar de Serviços 

(NA I) 
3° 22/10/2023 

17839-1 
Maria Aparecida 

Vida 

Técnico em 

Enfermagem (NI III) 
2° 17/10/2023 

16795-3 
Marilia Marques de 

Andrade Vilhena 
Professor PIII (NS I) 2° 27/10/2023 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir das datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 683 31 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2701/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados adicional 

quinquenal sobre seus vencimentos conforme determinação abaixo: 

MAT NOME CARGO QUINQUÊNIO A CONTAR DE: 

16739-2 
Marilu Oliveira de 

Castro Maximiano 

Monitor de Creche 

(NA II) 
2° 30/10/2023 

16611-1 
Mário Lucas 

Scodeler 
Motorista (NI I) 2° 01/10/2023 

17693-2 
Neide Tavares da 

Silva 

Auxiliar de Serviços 

(NA I) 
2° 31/10/2023 

7699-1 
Nilda Aparecida 

Rezende 

Auxiliar de Serviços 

(NA I) 
5° 18/10/2023 

16764-4 

Osmarina 

Benedita Pereira 

de Freitas 

Auxiliar de Serviços 

(NA I) 
2° 24/10/2023 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir das datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO – EDIÇÃO 683 31 DE OUTUBRO DE 2023
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PORTARIA SGP Nº 2702/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados adicional 

quinquenal sobre seus vencimentos conforme determinação abaixo: 

MAT NOME CARGO QUINQUÊNIO A CONTAR DE: 

17873-1 
Priscila Costa de 

Souza 

Agente Administrativo 

(NI III) 
2° 15/10/2023 

17754-2 
Regiane Cassia de 

Lima 

Auxiliar de Serviços 

(NA I) 
2° 29/10/2023 

18856-4 
Regina Junqueira 

Garcia 

Supervisor 

Pedagógico II (NS II) 
2° 20/10/2023 

17866-1 
Rodrigo Roberto 

do Couto 

Agente Administrativo 

(NI III) 
2° 12/10/2023 

16661-1 

Rosemere 

Aparecida Fortes 

Bessa da Silva 

Agente Administrativo 

(NI III) 
2° 03/10/2023 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir das datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2703/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados adicional 

quinquenal sobre seus vencimentos conforme determinação abaixo: 

MAT NOME CARGO QUINQUÊNIO A CONTAR DE: 

18263-3 
Sandra Regina da 

Silva 

Monitor de Creche 

(NA II) 
2° 23/10/2023 

19056-5 
Silvana Cristina de 

Azevedo 

Auxiliar de Serviços 

(NA I) 
2° 13/10/2023 

16776-3 
Silveleni Aparecida 

de Oliveira Pereira 

Auxiliar de Serviços 

(NA I) 
2° 21/10/2023 

17891-3 
Simone de Cassia 

Quintino Barcelos 

Auxiliar de Serviços 

(NA I) 
2° 14/10/2023 

17727-3 

Simone de Cassia 

Silva Mendes 

Sampaio 

Cozinheira (NA III) 2° 17/10/2023 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir das datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2704/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados adicional 

quinquenal sobre seus vencimentos conforme determinação abaixo: 

MAT NOME CARGO QUINQUÊNIO A CONTAR DE: 

16188-2 
Sonia Fatima de 

Souza Apolinário 

Monitor de Creche 

(NA II) 
2° 09/10/2023 

12982-2 
Suzi Aparecida 

dos Santos 

Monitor de Creche 

(NA II) 
3° 01/10/2023 

16367-1 
Tassia de Souza 

Domingos 
Enfermeiro PSF 2° 06/10/2023 

17861-1 
Tassia Dias de 

Souza 

Assistente Social 

(NS I) 
2°  05/10/2023 

16724-3 

Valdelice de 

Cassia Gonçalves 

Ferreira 

Auxiliar de Serviços 

(NA I) 
2° 20/10/2023 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir das datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2705/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados adicional 

quinquenal sobre seus vencimentos conforme determinação abaixo: 

MAT NOME CARGO QUINQUÊNIO A CONTAR DE: 

13356-1 
Valdir Alves de 

Souza 

Auxiliar de Serviços 

(NA I) 
3° 24/10/2023 

14375-1 
Wellington de 

Souza Ferreira 

Agente de Transito 

(NI III) 
3° 30/10/2023 

9505-1 
Zoraia Andreia do 

Carmo Silva 
Professor PIII (NS I) 4° 24/10/2023 

17768-1 
Maria Inês 

Barbosa da Silva 

Auxiliar de Serviços 

(NA I) 
1º 19/07/2018 

14846-1 
Marta Gonçalves 

de Melo 

Inspetor de Alunos 

(NA I) 
2º 06/01/2020 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir das datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2706/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER o adicional “sexta parte” da remuneração, 

de acordo com o art. 1º da Lei 6.662/2022, por ter completado 25 anos de 

Serviço Público Municipal, aos servidores abaixo relacionados: 

MAT NOME CARGO A CONTAR DE: 

20846-1 
Adriana Aparecida 

da Costa 
Professor PII 

(NI II) 
14/10/2023 

8562-1 
Ana Lucia Reis 
Lima Gonçalves 

Professor PII 
(NI II) 

06/10/2023 

8581-1 Ana Rita Quirino 
Professor PII 

(NI II) 
14/10/2023 

8592-1 
Celia Madalena de 

Oliveira 
Professor PII 

(NI II) 
22/10/2023 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir das 

datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2707/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER o adicional “sexta parte” da remuneração, 

de acordo com o art. 1º da Lei 6.662/2022, por ter completado 25 anos de 

Serviço Público Municipal, aos servidores abaixo relacionados: 

MAT NOME CARGO A CONTAR DE: 

8553-1 
Dirlene Aparecida 

de Sousa 
Carvalho 

Professor PII 
(NI II) 

06/10/2023 

8590-1 
Elisabeth Trindade 

Penha 
Professor PII 

(NI II) 
22/10/2023 

8567-1 
Margarida Cristina 

Silvério 
Professor PII 

(NI II) 
06/10/2023 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir das 

datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de outubro de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA IPREM DB 220/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07; e,

Considerando o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos do processo
0009571-42.2017.8.13.0525;

R E S O L V E:

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria IPREM DB nº 244/2017, datada de 15 de dezembro de
2017, para onde se lê: “CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição com proventos
integrais com fundamento no art. 40, §1°, III, “a” da CF/88 considerando o §5º do mesmo
artigo, à servidora Márcia Regina Costa e Silva, matrícula nº 2388, portadora do CPF nº
***.360.876-**, no cargo efetivo de Professor PII (NI-II) ref. 40, a partir de 13/11/2015 –
conforme decisão judicial expedida no processo nº 0025769-91.2016.8.13.0525”, leia-se:
“CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição com proventos integrais com
fundamento no art. 6º e 7º da EC 41/2003, considerando o §5º do artigo 40 da CF/88, à
servidoraMárcia Regina Costa e Silva,matrícula nº 2388, portadora do CPF nº ***.360.876-**,
no cargo efetivo de Professor PII (NI-II) ref. 40, a partir de 13/11/2015 – conforme decisão
judicial expedida no processo nº 0025769-91.2016.8.13.0525.”

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 13/11/2015.

Pouso Alegre, 05 de outubro de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira

DIRETOR PRESIDENTE

Tatiane Moreira Muroni

DIRETORA DE BENEFÍCIOS

TATIANE 
MOREIRA 
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Assinado de forma 
digital por TATIANE 
MOREIRA 
MURONI:03631550669
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PORTARIA IPREM DB 223/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07,

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade com proventos proporcionais nos termos
do artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 e do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da
Constituição Federal, ao servidor Divino Mariano Sobrinho, portador do CPF nº ***.378.906-
**, matrícula nº 9127-1, no cargo efetivo Capineiros (NA I) B-08.00, a partir de 02/10/2023.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 02/10/2023.

Pouso Alegre, 17 de outubro de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni

Diretora de Benefícios

TATIANE MOREIRA 
MURONI:03631550
669

Assinado de forma 
digital por TATIANE 
MOREIRA 
MURONI:03631550669

Assinado digitalmente por 
DANIEL RIBEIRO 
VIEIRA:07453549639
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=
Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, 
OU=AC VALID RFB V5, OU=AR 
CERTDATA, OU=Presencial, OU
=16986332000127, CN=DANIEL 
RIBEIRO VIEIRA:07453549639
Razão: Eu estou aprovando este 
documento
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.1
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PORTARIA IPREM DB 224/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos
integrais, nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, observando o disposto no § 5° do art.
40 da CF/88 e do artigo 18, §1º e art. 58 da Lei Municipal 4643/07, à servidora Joselene
Pereira, matrícula nº 8346-1, portadora do CPF n° **.967.266-**, no cargo efetivo de
Professor PIII (NS-I) B-91.06, a partir de 02/10/2023.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 02/10/2023.

Pouso Alegre, 17 de outubro de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira

DIRETOR PRESIDENTE

Tatiane Moreira Muroni

DIRETORA DE BENEFÍCIOS

TATIANE 
MOREIRA 
MURONI:036
31550669

Assinado de forma 
digital por 
TATIANE MOREIRA 
MURONI:0363155
0669

Assinado digitalmente por DANIEL 
RIBEIRO VIEIRA:07453549639
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=
RFB e-CPF A3, OU=AC VALID RFB V5, 
OU=AR CERTDATA, OU=Presencial, 
OU=16986332000127, CN=DANIEL 
RIBEIRO VIEIRA:07453549639
Razão: Eu estou aprovando este 
documento
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.1
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PORTARIA IPREM DB 225/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07,

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos
integrais, nos termos do artigo 3º da EC 47/2005, à servidora Valéria Simão Rezende,
portadora do CPF nº ***.318.336 -**, matrícula nº 101, no cargo efetivo de Agente Legislativo
EE015, a partir de 02/10/2023.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 02/10/2023.

Pouso Alegre, 17 de outubro de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni

Diretora de Benefícios

TATIANE 
MOREIRA 
MURONI:036
31550669

Assinado de 
forma digital por 
TATIANE MOREIRA 
MURONI:0363155
0669

Assinado digitalmente por DANIEL 
RIBEIRO VIEIRA:07453549639
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=
Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, 
OU=AC VALID RFB V5, OU=AR 
CERTDATA, OU=Presencial, OU=
16986332000127, CN=DANIEL 
RIBEIRO VIEIRA:07453549639
Razão: Eu estou aprovando este 
documento
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.1
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PORTARIA IPREM DB 226/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07,

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos
integrais, nos termos do artigo 3º da EC 47/2005, à servidora Maria Claret Moraes Sagiorato,
portadora do CPF nº ***.552.996 -**, matrícula nº 104, no cargo efetivo de Agente Legislativo
EE015, a partir de 02/10/2023.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 02/10/2023.

Pouso Alegre, 17 de outubro de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni
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PORTARIA IPREM DB 227/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos
integrais, nos termos dos artigos 6º e 7º da EC no 41/03 e do artigo 58 da Lei Municipal
4643/07, à servidora Ana Maria de Oliveira, matrícula nº 6217-1, portadora do CPF n°
**.711.736-**, no cargo efetivo de Auxiliar de Biblioteca (NI I) B-29.00, a partir de 02/10/2023.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 02/10/2023.

Pouso Alegre, 17 de outubro de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni

Diretora de Benefícios

TATIANE 
MOREIRA 
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Assinado de forma 
digital por 
TATIANE MOREIRA 
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Assinado digitalmente por DANIEL 
RIBEIRO VIEIRA:07453549639
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=
RFB e-CPF A3, OU=AC VALID RFB V5, 
OU=AR CERTDATA, OU=Presencial, 
OU=16986332000127, CN=DANIEL 
RIBEIRO VIEIRA:07453549639
Razão: Eu estou aprovando este 
documento
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.1
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PORTARIA IPREM DB 228/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos
integrais, nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, observando o disposto no § 5° do art.
40 da CF/88 e do artigo 18, §1º e art. 58 da Lei Municipal 4643/07, à servidora Ruth de
Carvalho, matrícula nº 9532-1, portadora do CPF n° **.616.456-**, no cargo efetivo de
Professor PIII (NS I) B-91.05, a partir de 02/10/2023.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 02/10/2023.

Pouso Alegre, 17 de outubro de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira

DIRETOR PRESIDENTE

Tatiane Moreira Muroni
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PORTARIA IPREM DB 229/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07,

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade com proventos proporcionais nos termos
do artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 e do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da
Constituição Federal, à servidora Maria Aparecida Martins, portador do CPF nº ***.242.356-
**, matrícula nº 17103-2, no cargo efetivo de Auxiliar de Serviço NA-I B-04.00, a partir de
02/10/2023.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 02/10/2023.

Pouso Alegre, 17 de outubro de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni

Diretora de Benefícios

TATIANE 
MOREIRA 
MURONI:036
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Assinado de forma 
digital por 
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Razão: Eu estou aprovando este 
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PORTARIA IPREM DB 230/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07,

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade com proventos proporcionais nos termos
do artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 e do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da
Constituição Federal, à servidora Vanda Lucia Melo da Silva, portador do CPF nº ***.339.846-
**, matrícula nº 12732-1, no cargo efetivo de Auxiliar de Serviços (NA I) B-06.00, a partir de
02/10/2023.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 02/10/2023.

Pouso Alegre, 17 de outubro de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni
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PORTARIA IPREM DB 231/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos

integrais, com fundamento no art. 40, § 1º, III, “a” da CF/88 observando disposto no § 5° do

mesmo artigo c/c art. 18 da Lei Municipal 4643/2007, à servidora Alessandra Fernandes de

Souza Bueno, matrícula nº 12474-2, portadora do CPF n° **.498.578-**, no cargo efetivo de

Professor PIII (NS-I) B-91.03, a partir de 02/10/2023.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 02/10/2023.

Pouso Alegre, 17 de outubro de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira

DIRETOR PRESIDENTE

Tatiane Moreira Muroni
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PORTARIA IPREM DB 232/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos
integrais, nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, observando o disposto no § 5° do art.
40 da CF/88 e do artigo 18, §1º e art. 58 da Lei Municipal 4643/07, à servidora Inez Maria da
Silva, matrícula nº 8317-1, portadora do CPF n° **.657.426-**, no cargo efetivo de Professor
PII (NI II) B-91.01, a partir de 02/10/2023.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 02/10/2023.

Pouso Alegre, 17 de outubro de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira

DIRETOR PRESIDENTE

Tatiane Moreira Muroni
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-CPF A3, OU=AC VALID RFB V5, OU=AR 
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PORTARIA IPREM DB 233/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07,

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade com proventos proporcionais nos termos
do artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 e do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da
Constituição Federal, à servidora Lucrécia Maria de Faria Coutinho, portador do CPF nº
***.437.816- **, matrícula nº 12823-1, no cargo efetivo de Auxiliar de Serviços NA I B-03.00, a
partir de 02/10/2023.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 02/10/2023.

Pouso Alegre, 17 de outubro de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni
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PORTARIA IPREM DB 234/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07,

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade com proventos proporcionais nos termos
do artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 e do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da
Constituição Federal, ao servidor Aparecido Egídio dos Santos, portador do CPF nº
***.035.028- **, matrícula nº 12350-1, no cargo efetivo de Auxiliar de Serviços (NA I) B-14.00,
a partir de 02/10/2023.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 02/10/2023.

Pouso Alegre, 17 de outubro de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni
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PORTARIA IPREM DB 235/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07,

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER a Sebastião Candido– portador do CPF: ***.094.206-** na
condição de cônjuge, da servidora Maria Aparecida Candido - portadora do CPF: ***.884.186-
**, matrícula 7922-1, servidora aposentada no cargo efetivo de Auxiliar de Gari, falecida em
17/09/2023, o benefício de pensão por morte previsto no art. 40, §7º, I da Constituição
Federal e considerando o disposto no art. 2º da Lei 10.887 de 18/06/04 e no artigo 30, I da Lei
Municipal 4643/07, no valor total de R$ 1.320,00 (um mil, trezentos e vinte reais), com cota
correspondendo a 100% do valor do benefício, sujeita a sofrer as limitações previstas no §2º
do artigo 24 da EC 103/2019.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 17/09/2023 data do óbito.

Pouso Alegre, 17 de outubro de 2023.
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PORTARIA IPREM DB 236/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07,

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER a Benedito de Oliveira – portador do CPF: ***.438.376-** na
condição de cônjuge, da servidora Marlúcia da Silva Dias de Oliveira- portadora do CPF:
***.456.256 -**, matrícula 6411-0, servidora aposentada no cargo efetivo de Auxiliar de
Serviços (NA – I), falecida em 13/09/2023, o benefício de pensão por morte previsto no art. 40,
§7º, I da Constituição Federal e considerando o disposto no art. 2º da Lei 10.887 de 18/06/04 e
no artigo 30, I da Lei Municipal 4643/07, no valor total de R$ 1.700,55 (um mil e setecentos
reais e cinquenta e cinco centavos ), com cota correspondendo a 100% do valor do benefício,
sujeita a sofrer as limitações previstas no §2º do artigo 24 da EC 103/2019.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 13/09/2023 data do óbito.

Pouso Alegre, 17 de outubro de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira
Diretor Presidente
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PORTARIA IPREM DB 237/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos
integrais, nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, observando o disposto no § 5° do art.
40 da CF/88 e do artigo 18, §1º e art. 58 da Lei Municipal 4643/07, à servidora Simone Gomes
da Silva Borges,matrícula nº 13654-1, portadora do CPF n° **.766.406-**, no cargo efetivo de
Professor PII (NI II) B-91.00, a partir de 02/10/2023.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 02/10/2023.

Pouso Alegre, 17 de outubro de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira

DIRETOR PRESIDENTE

Tatiane Moreira Muroni
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PORTARIA IPREM DB 238/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII
do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07,

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade com proventos proporcionais nos termos
do artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 e do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da
Constituição Federal, à servidora Marilda Elias de Azevedo, portador do CPF nº ***.062.806-
**, matrícula nº 15559-2, no cargo efetivo de Monitor de Creche (NA II) B-10.00, a partir de
02/10/2023.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 02/10/2023.

Pouso Alegre, 17 de outubro de 2023.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni
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